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PROJETO LEI Nº.  05  DE 30 DE JANEIRO DE 2014.

Dá nome a rua  Mariana Alves de Araújo e dá outras providencias.

Art. 1º  Fica denominada  de Rua Mariana Alves de Araújo  a rua que inicia junto a Rua Protásio de Araújo e Silva, terminando ao limite do imóvel rural de propriedade de Ari Rossi.
Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/RS, 30 DE JANEIRO DE 2014.



GILBERTO MARASCA
Prefeito Municipal













MENSAGEM AO PROJETO LEI Nº. 05 DE 30 DE JANEIRO DE 2014.


Excelentíssimo Presidente  e
Senhores Vereadores

 		No ensejo que dirigimos nossos respeitosos cumprimentos, encaminhamos o presente projeto de lei que busca dar denominação a rua existente junto a área urbanizada conforme Protocolo n. 1483/11, passando a ter a denominação de Rua Mariana Alves de Araújo, nome sugerido pelos proprietários do imóvel urbanizado, em razão da relevante contribuição social deixada pela pessoa mencionada.
 		Certos da compreensão de vossas Senhorias, aguardamos a apreciação e aprovação do presente projeto de lei.
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